
Estado de Mato Grosso Governa Municipal de 

Governo Municipal de Vila Ric / Vila Rica 
W1 03.238.862/0001-45 

O Tr,aio ConUomisso e 

PORTARIA N2  039/2020 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso 1, alínea "b" e inciso ii, 
alíneas "a" e "b" da Lei 8.666193 e os princípios que regem a Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1 2  Designar o servidor, RAFAEL DOS SANTOS CORDEIRO, Mat. 3896, 

CPF 021.581.771-01, engenheiro civil, lotado na Secretaria Municipal de obras, para atuar 

como fiscal de contrato administrativo n002/2020, celebrado pelo Município de Vila Rica - 

com a trbuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos 

contratuais referentes à contratação de empresa de Engenharia especializada para executar a 

obra de construção da Rede de Esgotament Sanitc 	ddz.rsos !cg diu:.s dc 

de Vila Rica em conformidade com o detalhado no termo de compromisso n 2  0414/2014 

ceira'o €ntre c Mnicpio de Vila Rica e FUNASA. 

Art. 2. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

ABMAEL BORGES DA SILV!&A 	- 

Prefeito Municipal 
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